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PLANO DE ENSINO 

1. IDENTIFICAÇÃO
Curso: Enfermagem
Componente Curricular: Direitos e cidadania
Fase: 3
Ano/Semestre: 2011/1
Créditos: 4
Carga horária - Hora Aula: 72
Carga horária - Hora Relógio:60
Professor: Fábio Carminati / fabio.carminati@uffs.edu.br

2.Objetivo Geral do Curso
Conforme consta no PPC.

3. EMENTA
Origens da concepção de cidadania:  Grécia e Roma.  O processo moderno de 

constituição  dos  direitos  civis,  políticos  e  sociais.  Alcance  e  limites  da  cidadania 
burguesa.  A  tensão  entre  soberania  popular  e  direitos  humanos.  Políticas  de 
reconhecimento  e  cidadania.  Relação  entre  Estado,  mercado  e  sociedade  civil  na 
configuração dos direitos. Direitos e cidadania no Brasil na Constituição de 1988: a) 
Direitos  políticos;  b)  Direito  à  saúde;  c)  Direito  à  educação;  d)  Financiamento  dos 
direitos fundamentais no Brasil. A construção de um conceito de cidadania global.

4. JUSTIFICATIVA
Diante  da  complexidade  do  mundo  contemporâneo,  é  essencial  desenvolver 

instrumentos intelectuais para compreende-lo, em especial para entender a dinâmica das 
lutas  e  do  sistema  político  em  articulação  ao  desenvolvimento  dos  direitos  e  da 
cidadania, como concepção teórica e prática.

5. OBJETIVOS

5.1. GERAL:
Proporcionar  aos  estudantes  o  acesso  aos  principais  autores  e  correntes  que 

discutem a problemática dos direitos e cidadania, buscando refletir sobre suas linhas e 
temas  fundamentais,  e  sobre  sua  contribuição  para  a  compreensão  dos  fenômenos 
sociais contemporâneos, em particular a relação entre movimentos sociais e direitos.

5.2. ESPECÍFICOS:
Apresentar o debate sobre direitos e cidadania, os autores que o compõe, e a sua 

importância para se situar na contemporaneidade. 
Apontar  os  diferentes  pressupostos  filosóficos,  metodológicos  e  políticos 

subjacentes às diversas teorias estudadas, possibilitando seu entendimento crítico. 
Estimular  o  desenvolvimento  do  trabalho  em equipe  e  da  participação,  e  da 

tomada de posição crítica diante da realidade social e histórica.
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6. CRONOGRAMA E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Data Encontro Conteúdo
22/02/11 Apresentação da disciplina.
01/03/11 A democracia grega e a republica romana: cidadania, práticas e 

instituições políticas. 
08/03/11 Feriado.
15/03/11 A democracia grega e a republica romana: cidadania, práticas e 

instituições políticas. 
22/03/11 O processo de constituição dos direitos individuais e o 

jusnaturalismo. 
29/03/11 O processo de constituição dos direitos individuais e o 

jusnaturalismo. 
05/04/11 O processo de constituição dos direitos individuais e as Revoluções 

Burguesas. 
12/04/11 A Revolução Francesa e a Declaração dos Direitos do Homem e do 

Cidadão de 1789. 
19/04/11 Atividade.
26/04/11 A Revolução Francesa e a Declaração dos Direitos do Homem e do 

Cidadão de 1789. 
03/05/11 Prova sem consulta. Prazo final para entrega dos trabalhos 

referentes à NP1.
10/05/11 Cidadania e direitos humanos: desenvolvimento e crítica. A 

Declaração Universal dos Direitos Humanos.
17/05/11 A cidadania e os direitos no Brasil.
24/05/11 A cidadania e os direitos no Brasil. 
31/05/11 A cidadania e os direitos no Brasil. 
07/06/11 A cidadania e os direitos no Brasil. 
14/06/11 A saúde do trabalhador e o neoliberalismo. 
21/06/11 Prova com consulta.
28/06/11 Entrega das notas e encerramento da disciplina.
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7. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 
Aulas expositivas, debates dirigidos, seminários, recursos audiovisuais, filmes e 

documentários.

8. AVALIAÇÃO DO PROCESSO ENSINO-APRENDIZAGEM
Avaliação processual, realizada por meio de trabalhos e provas.
A média final é composta por duas notas parciais, sendo 

Mfinal= (Np1+Np2)/2
A frequência mínima para aprovação é 75%.
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